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I - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE

Emenda n.º 70 de 2025:

Trata-se de proposição legislativa que altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei

nº 107/2025, passando a vigorar da seguinte forma:

"Art. 1º O auxílio-alimentação, com caráter indenizatório, no valor mensal de

R$ 550,00, será concedido aos servidores públicos efetivos e ocupantes de cargos em

comissão do Poder Legislativo do Município de Pato Branco."

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos de

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa.

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposta apresenta-se formal e materialmente adequada, estando de acordo

com os princípios constitucionais e legais que regem a Administração Pública,

especialmente no que se refere à fixação e à concessão de vantagens indenizatórias a

servidores públicos, observadas a competência legislativa do Poder Legislativo e a iniciativa

privativa da Mesa Diretora para dispor sobre a matéria.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
R

IC
IO

 P
R

E
IS

 D
E

 M
E

LL
O

, E
D

U
A

R
D

O
 A

LB
A

N
I D

A
LA

 C
O

S
T

A
, R

A
F

A
E

L 
F

O
S

S
, A

LE
X

A
N

D
R

E
 Z

O
C

H
E

 e
 A

N
N

E
 C

R
IS

T
IN

E
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
A

V
A

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

to
br

an
co

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

F
9-

17
E

A
-4

B
1B

-2
F

10
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
E

F
9-

17
E

A
-4

B
1B

-2
F

10



Ressalta-se que, juntamente com a emenda, foi anexado novo relatório de

impacto financeiro, atestando que a alteração proposta pela presente matéria respeita os

limites legais, constitucionais e de responsabilidade fiscal.

A redação sugerida é clara, objetiva e respeita as regras da técnica legislativa,

nos termos da Lei Complementar nº 95/1998. Não foram identificados vícios que impeçam

a sua tramitação.

III - DA CONCLUSÃO DE ADMISSIBILIDADE

Em face do exposto, em reunião realizada no dia 18 de agosto de 2025, a

emenda ao Projeto de Lei n.º 107/2025 foi analisada pela Comissão de Justiça e Redação, a

qual por unanimidade conclui pela sua admissibilidade, conforme o art. 138 do Regimento

Interno.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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